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Palmas, 12/08/2019.

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro
Ministério da Saúde
Brasília - DF

Assunto:  Habilitação do serviço de Assistência de Alta Complexidade   ao 
Indivíduo com Obesidade (código 0203).

Senhor  Ministro, 

Considerando  a  Portaria nº 425 GM/MS de 19 de março de 2013  que 
estabelece regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta 
Complexidade ao Indivíduo com Obesidade.

Considerando a  Portaria nº 62 de  6  de janeiro de 2017 que a ltera as 
Portarias nº 424/GM/MS   de 19 de março de   2013 e   nº 425/GM/MS  de   19 de março 
de 2013,  e desvincula a obrigatoriedade de aprovação da Linha de Cuidado do 
Sobrepeso e Obesidade pelo Ministério da Saúde, antes exigido como pré-requisito 
na habilitação do Hospital pela Portaria GM/MS nº 425/2013, conforme Art. 3º .

Considerando que o Hospital Geral de Palmas  conta com o serviço de 
Assistência de Alta Complexidade ao  P aciente  P ortador de  O besidade  G rave 
(código 0202) e realiza mensalmente aproximadamente 04 cirurgias bariátricas.

Diante do exposto, s olicitamos a habilitação  do serviço de Assistência 
de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade  (código 0203)  no Hospital Geral 
de Palmas, CNPJ 25.053.117/0024-50, CNES 2786117.

Atenciosamente, 

QUESEDE AYRES HENRIQUE CAMPOS
Secretário de Estado da Saúde, respondendo
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